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PROJETO DE LEI N. 047/02

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS A FIRMAR CONVÊNIO COM A COMUNIDADE EVANGÉLICA DE TRÊS PASSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – 
Fica autorizado o município de Três Passos a firmar convênio com a Comunidade Evangélica de Três Passos, com sede à rua Salgado Filho, nº 12, nesta cidade de Três Passos, inscrita no CNPJ sob nº 98.111.243/0002-99, nos termos da minuta inclusa, que fica fazendo parte integrante desta lei.

Art. 2o. -
É autorizado o município de Três Passos a ceder para a Comunidade Evangélica de Três Passos, com ônus para o primeiro, um professor integrante da rede pública municipal.

Art. 3o. – Em contrapartida à cedência com ônus de que trata o artigo segundo, a Comunidade Evangélica de Três Passos pagará todos os custos de um professor de nível 5, da área de matemática, para lecionar na Escola Municipal 25 de Julho.

Art. 4o. - 
Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Ao  1o. dia do mês de agosto de 2002.
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